
U
ni

da
de

 a
dm

in
ist

ra
tiv

a 
on

de
 

fo
i e

xt
ra

vi
ad

o 
o 

pr
oc

es
so

Au
to

rid
ad

e 
co

m
pe

te
nt

e 
im

ed
ia

ta
Se

rv
id

or
 o

u 
co

m
iss

ão
 d

es
ig

na
da

U
ni

da
de

 
pr

ot
oc

ol
iz

ad
or

a

RE
CO

N
ST

IT
U

IR
 P

RO
CE

SS
O

Informar autoridade 
competente imediata  
sobre extravio/ perda  

do processo

Promover 
apuração dos 

fatos

Designar formalmente   
um servidor ou comissão   

para proceder com a  
reconstituição

Resgatar  as 
informações e os  
documentos que 

integravam o processo  
perdido ou extraviado

Enviar processo 
autuado

Anexar despacho ao  
processo exatraviado,  
informando sobre sua  

reconstituição e o novo  
número gerado

Anexar 
documentos  

recuperados ao  
novo processo 

Anexar "Termo de 
adequação para 
tramitação em 

ambiente digital"   

Encaminhar 
processo para 

unidade de 
destino

Arquivar o processo  
extraviado/ perdido   
em sua unidade via  

SIPAC

OBS: O despacho 
deve ser gerado e  
anexado via SIPAC

Preencher e enviar  
formulário de 

abertura solicitando 
a reconstituição do 

processo

Não

Sim

FIM

Processo 
extraviado/ 

perdido consta 
no SIPAC?

Autuar 
processo de 

reconstiuição
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